
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DÂ

CÂUAU MUNICIPAL; ICCTSUçÃO RELACIOÍ{ADA A INICIATIVA

PROPOSTÂ
IIUIüOPAI Di Mvrlti!

APROVADN
PROJETo LEI o: 2912026 - Protocolo: 350/2026 oà(

Data: 09/0212025

Emênta do Proiebi Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municiryl a efetivar

abeÉura de üálito adicional suplementdr na LeÍ Orçamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração PÚblica, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento noaft.72, VII, II eVI, artigos160e170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lvlunicipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-se a detibeíação quanto aos demais assuntos, paÉ que 5e utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do paÉgrafo antêrior não corre em pericdo de rece§so da qâmôla nem se aplicâ

ã proleto que dependa de um quonrm especial para ôprovado de lei orgânic! estatuária ou

equivalente a qidigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratâr dê proieto de lei com pÉzo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

seÍá encaminhado à Comissão de constituição, L€isla6o e Justiça, parâ parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê peta sua natureza, o prorêto exigir parecer de outrds Comissões, estas se reunirão

conjuntamenG, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, paÊ opinaÍem sÔbre a

matéria, excetuadô a Comissão de Redação, que terá prazo daíinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pÍtlzos a que se Íefere este artigo, e em'tidos os pareceÉs, inclÚir-se_á o

proieto na ordem do dia da reunião amediatã;

§ 30 - Não havendo pârecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da Íeunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência pêra discussão e votaÉo sobre

todos os demôis, salvo na hipótese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob reglme de Úrgêncla, que recebercm emendâs até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pêra que possam emitir parecer sobrê as inovações propostas'

2 . OUORUÊ' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 2lg, 221,222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de MuÍiaé/MG, dispõe sobre o qrnrum exigldo para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inserese entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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I - uÉnrro ol pnoposm eu oeelrr

O Proleto Lei no 29 de 0910212026 que Autoriza o Chefe do Poder EYecutivo

Municipal a efetivar abeÉura de crédito ddicional suplemenbr na LeÍ Orçdmentáiâ no

7518 de 15 de dezembro de 2025, carcce ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária'

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal' de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a constituição da República Federativa do Brasil dispõe' em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

AÍt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre

I - direito tributiário, ÍIençg!!g, penitenciário, econômico e urbanistico; (" )

§ 10 No âmbito da lêgislação concorrente, a competência da tjnião llmitar-sê-á a e§tabelecer

normas gerais,

§ 20 A competência da uníão para legaslar sobre normas gerdis não exclui a competência

suphmentar dos Estâdos

-Prê 
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normàs gerdis susÉndê a efiaácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

arti90).

No que concerne aos Municípios/ de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acoÍdo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete ãos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislôção federat e a estadual no que coÚber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1'988,

dispõ€ o aÊigo 166, §8o:

Art. 166. Os proJetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretizes orçamentárias' ao

orcFmento anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas dÚas Casas do Congrêsso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 os recursos que, em deconência de veto, emeÍrda ou êeição do projeto dê lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas corÍespondentes poderão sêr uülizado§' conÍome o

caso, m€diânte créditoE especiais ou 9Úplementares, com prévia e especíqca aubnzação

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciPlina:
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Aft. 72 - CabÉ à Câmara Munacipal, com sanÉo do Prefeito, não exlgllô esta para o

especÍficado ÍD aft. 7?, dispor sobre as môtérias de coínÉtência do Município,

especiÍicamente:

III - plano pluriãnual e orçamentos anuais;

Da leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava previstà no

OÍçnmento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Leqislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art 41, inciso I, sendo que a

abertura de um cÍédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorizaÉo legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.32016/ em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicionâl SUPLEIIIENTAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4'320164'

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o superávit Íinancêho apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;

II - os provenientes de exce§so de ârrecadãção;

IIt - os rêsultantê§ dê anulação pãrcial ou total de dotagõês oÍgamentádas ou de

créditos adicionais, autorizados em hi;

W o produto de opêraçõG§ de cf&ito ôutonzadas, em forma que iuridkamente pÔssibilite

ao Poder Executivo realizá-las
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de crá1itos ã eles vinculados.

PoÍ excesso de arrecddaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnulação púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar quê esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamenÉria.

Com relação às operações de Üédito, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicim o seguinte:

Quanfu os ctálitos orçatuentários, inclusive os deditos especiais, abertos e aditados ao

oryamento anual, são ou se toflEm insuÍicientes, a tqistaçáo aúonza a abrtura de Üá'tos

supten@ntares, Estes 6tão assim diÊtànente relacionados ao or?ÍPoto, Suplementa'se, Pis,

os ct&itos do orçamento anual,

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(...) a Administrado Púbti a uttLizarse-á do CtáJito Suplementat sempre que algu1td dotàÓo

prelista na Lei Oryamehlária Anudl se torna insuficiente pa@ o atendinento de des&ças' Essa

1- A LEI 4.320 cot4ENTADÀ - coM A lNTRoDUdo DE coMENTÁRIos À reI oe aespot{smluome

RSCAL - 3Oa EdiÉo - IBAM - É9. r04.

2 - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCÁNCE DE TODOS - 3' Edição - Editora Fór'rm - É9 300'
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insuficiência @e ser originada tanto da frxaéo ihicirl do vâlor da dotaçáq que se tornou

incompatível com d realidade dds despesas d serern rcalizddas, quanto d$offente de ânulaçáq

total ou @rcial, da mesm4 para o dtendinento de Suplefientâçáo de outra dotaáo

orçanentária. Como os fuitos Suplementares alteram d Lei de Orçamento Ánual, eles sa;

podem se processdr údiàhte àutorizações legislativa, isto e, através de Lei. Via de Êqra, essa

aubnzddo é ddda, Nlo Ner Lqislativo, no própio texto da Lêi de Oryamehto Anuê|, ocasião

em que se fixa tamtÉm o limite do vdbt globl, en tem@s de Êrcenhai, do total da

suptanehtaçáo orcâmentáia a ser pmcdida pelo administradoL durante o exercício lini,nceitu.

Autonzados tegislativaneote, os Crédítos Orçamentárics se concreÜzdm, nâ prátic4 atavés de

sua abeftura por Decreto do Chefe do Met Ex€utivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de tei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vedâdos:

(...)

v - ô abertúG de cr&ito suplementar ou especial sem previa autorizâção leqislativa e sem indicado dos

recursos coÍespondentes;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR das

dotações descritas no presênte projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMEÍ{TAR deve ser precedida de exposiÉo justificada' A

cada D de forma clara e obietiva, como se denota a iustifi 0ue

acomoanha o Dresente ooeto, sendo que o megmo busca atendeÍ as

necessidades do municíDio Dara as desoesas correntes da Secretaria

Municioal de Saúde.
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4. DA CONCLUSÃO FTNAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

considerando todo o exposto, as comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 29, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhêce ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAI,

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho mêramentê oDinativo de atividade intêlectual' ou seia' tem

caráter técnico opinativo. não vinculãndo os veÍêadores à sua motivacáo ou

conclusão, inclusive os membros das comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis' Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdção em plenário'
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BAH

RANGEL MARTINO DE L) - Relator

N4UNIQUE HELENA - l4embro

WILSON C. DOS (REVE N REIS> suplente3

Comissão de Constituição, Legislação

RÁNGEL PAIVA ( RAN ) - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO Nso DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente4

Comissão dê AdministÍasão - composiÉo art. 83 RI'

REGINALDO DE - Presidente

WILSON C, DOS WI6ON REIS) - Relator

CLEISSON EVANGE ZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com, de Finanças, Orçamentos e

DA sAÚDq- Suplente5

contas - Composição art. 83 RI.

CH

(

3 Arüqlo 66, §§ 1 e 2 do Reglrnento Inteíno

Ílt<. cd P&r@e iLdd6 3hr c.nlro.c^ú Pos'^L 152 T.1

E.i&i qlnae$ãmun* m oov ts $L Oto.l
(32) 36396.3050 CÊP363s0i15 Moíaé MG

4rr çeorrêEuilg-E{ s!!-s!

aÊ. 83 Rr.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI No: 2912026 - Protocolo: 350/2026

Data: 0910212026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos teÍmos da pÍopostâ

apresentáda: Êmenta do PÍqelo:. Autorizd o Chefe do Poder EYecutivo Municipal a

efetivar abefturd de crálito ddicional suplemenbr na Lei Orçamentáia no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, lmpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessâ forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante oodendo

SC

De qualquer sorte, torna-s€ de suma importáncia salientar que a ooinião

técnica esta Diretoria lurídica é mente iurídica ooinativa não Dodendo

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo'

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise dô

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentc pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoals e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

resPeito6.

eP

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das

Municiryl de Muriaé.

Francisco Carvalho dico

OAB/MG

6 "o @r*er efiititu pr ptocuradü ou advog@do de órgão da administração pública náo é ato

admihistrativo. Nada mais e do ote ê opiniio enitida pelo opeador do direitq opinião t&nicoiundica,

que oientará o administador nd tonada da decisáo, na prática do ato administrdtit'o, que 5e constitui

na execuéo er otloo dd lêi. Na oryàunidade do iulgaotentq porquanto envolvifu na e$Éie simples

@reer, ou seja, dto opinatiw que @eria set, ou nãq consberado Flo administrador'" (Mandado de

Segurança no 24,584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de l'4ello - STF ) Sem grifo no

original

P(Ú Cêr PacrE ó. Ír/lêdâG d c...16 c^'u P6 
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oDortunidade' não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

Câmara
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PARECER DA COMISSÂO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais p€rtinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt 170. Udo êm Pl€nádo, o prorêto 5êá disiribúido à§ Comissõêa Pêrm'ncítÉ, qtrê

dldâÉo dê aprtÉêrbr perle. à Ítlê.., sando qu€, t ndo ttclm ocortido, o Díoieto sêÉ

induído nt ordêm do dia parâ dBcÚEsão e úot ção, cooÍontlê s€ruc:

§ 10 - Em íegra, os proJeto6 de lei ê de íesoluéo passam por 03 (Úes) votâdês;

§ 20. No Pleíário o pÍojeto é submetido à la (pnmeird) dis.lssão, podendo sêr:

a) reieitôdo;

b) aprovado, sêm êmeídas;

c) aprovâdo, coín emendas dâs Comissões;

d) receber emendôs. subeínendas ou súbsb'tutivos em Plenário.

I - Se o Proreto é reieitâdo seguifii para ô S€cÍetaria da câmôra para ôÍquivamento;

Il - Na hlpotesê de sêr aprova(b sem emendat sera enviado à Mesà DiÍetorô paG, nas reuniões

súbsequefltes, ir à 2a e 3ó votaçõês;

III - 5e for apro\rado com emendas das Comissôes, seíi enviado à Comissão de Redâdo para

elaboÍa6o de ópia da redado do vencido, ou sejà, a no/a redaéo do píojêto com âs emendas

aprovaa,âs no 10 (píimeiro) furno de votâÉo, para que este rêtome ao Plenário;
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores quê subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.
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§ 30 ' Havmdo apresenta!ão de emendas em Pienário, o PÍojeto sairá dô pâutô, sendo remetido, com

as em€ídâs, às Comis§ões Permanentes competentes, apê o quê, êmiüdos os pareceres, ÍetoÍnâá à

frêm do Dia parâ apredação peb nêháÍio;

§ 40 - O projdo que re@beí êmmdas em Pleíáíio rêtomará à5 coÍni§õês e voltaÉ à pauta àinda em 1à

(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emêndas, haúese em que sená enviado à Comissâo d€ Redôio para elaboração dâ

redâção do vencido;

b) aprovôdo, tendo as emendâs rejeitadas, s€guirá pâra â Secrebria parà ir à 2â discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara aús a

apresentação do Poder ExecuÚvo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154' determina

a

(orimeira) Emenda aDresentada.

Não ocorreu a apresentação de!![c!dê§.
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesóna de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

Il - subEtitúiva - é aquela apresentada corno sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposição no sêu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aqueta que altera somente a redaÉo de qualquer proposição
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
pÍojeto com as emendas apresêntadas PELOS ÉDIS, quando houyer, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco Íeflete o
oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lYunicipal Muriaé/MG, dab da votdção em plenário.

REGINALDO DE ente

WITSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) ' Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOI.4AZ (AFONSO DA SAÚDET SUPIENIE,

Com. dê Finanças, orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

P6ça Cd P.(r@ dô M.oâ@., C6lÉ CÀuPcr4 !5?. Td
F.Má m@énatr"rãê m. ory ü . SÊ Ofroál

(32) 363eê3o5c CEP 3a mo-o15 Munáá - G
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifestai

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriÍlcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

p;; ctP*t@d€ M"d*. vu cumot^* ecÃ tsr.Í.l (32)3639ê3ô56cEP3633o015_Munaé'rllc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observâdo o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINÀL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 23g. A redação frnat do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da Presente lei.

re

pÉ cêr Pàdúó. M€d.G. ed. cdlo c^dPGrÀrs2 rd'ii2r333e6 3!se cÉP34330'01s uuftlé'ilc
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Foi dellberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas ãs votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)
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dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. Múriaé, data dd votação em plenáio.

REGINA DE RIZ - Presidente

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS IVIACUCO) . REIATOT

ANTÔNIO TE - l4embro

WILSON C. DOS REIS SA NDO WILSON REIS) - Suplente'g

com. de Redação e Assuntos Diversos - composição art. 83 RI.

s *á admitih enenda à redação frnal, con a frMlidadê ercluiva de ordelta matÚb' @Írigir a

ling@gqfi, os eryênos, as @nnadiçfu ou Pra aclarar o Éu texto'
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